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 contrárias  nem  abstenções  .  4)  Assim  sendo,  o  Presidente  Guilherme  passou  ao  próximo  item,  o 
 parecer  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e 
 de  Promoção  Econômica  e  Social  sobre  os  temas  por  elas  analisados.  Registramos  que,  como 
 houve  solicitação  de  alteração  na  ata  das  câmaras  pelo  conselheiro  Fernando  Belinzoni,  o 
 Presidente  submeteu  a  questão  aos  integrantes  das  Câmaras  de  Ordenamento  e  de  Promoção 
 presentes  nesta  reunião.  Nessa  terceira  votação  ,  a  ata  da  reunião  realizada  em  24/09/2024  foi 
 aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  com  a  inclusão  solicitada, 
 conforme  Anexo  III  desta  ata.  4.1)  Para  a  apresentação  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº 
 24/2024,  referente  à  permissão  da  atividade  de  criação  de  abelhas  sem  ferrão  na  área  urbana,  o 
 Presidente  Guilherme  passou  a  palavra  ao  arquiteto  e  urbanista  José  Emídio  de  Barros  Filho, 
 coordenador  da  Secretaria  de  Pesquisa  e  Planejamento  Urbano.  Os  slides  exibidos  constam  no 
 Anexo  III  da  referida  ata  das  Câmaras.  Terminada  a  apresentação,  o  Presidente  abriu  a  palavra 
 aos  conselheiros  e,  a  seguir,  registramos  algumas  observações:  4.1.1)  O  Presidente  Guilherme 
 disse  que  as  abelhas  sem  ferrão  são  inofensivas  e  que  o  Brasil  tem  mais  de  quatrocentas 
 espécies,  mas  que,  pela  delicadeza  e  fragilidade  dessas  abelhas,  é  difícil  que  as  espécies 
 sobrevivam  em  regiões  das  quais  não  são  originárias,  por  conta  de  temperatura  e  umidade.  Por 
 esse  motivo,  Guilherme  disse  não  ver  motivo  para  restringir  a  espécie  de  abelha  sem  ferrão  a  ser 
 criada,  porque  elas  não  migram,  e  pediu  esclarecimento  ao  conselheiro  Fernando  Belinzoni,  que 
 chamou  a  atenção  para  essa  questão.  Fernando  falou  que  a  preocupação  é  que  haja  a  criação  de 
 espécies  que  possam  causar  uma  competição,  a  ponto  de  prejudicar  as  espécies  de  ocorrência 
 local,  o  que  poderia,  inclusive,  causar  prejuízo  econômico.  4.1.2)  O  conselheiro  Jordi  Castan 
 Bañeras  destacou  a  importância  de  se  atentar  para  a  diferença  entre  meliponicultura  e  apicultura, 
 e  disse  que  é  preciso  garantir  a  criação  e  o  envase  do  mel  produzido  pelos  meliponíneos. 
 Contudo,  o  conselheiro  disse  ter  a  impressão  de  que  estão  aproveitando  para  trazer  à  área 
 urbana,  ainda  que  não  a  criação,  mas  a  possibilidade  do  tratamento  e  envase  de  cera  e  de  mel  de 
 abelhas  de  qualquer  espécie,  e  sugeriu  que  se  retire  a  nota  de  rodapé  número  “2”  do  projeto  de 
 lei,  bem  como  que  se  exclua  tudo  que  não  se  refira  às  abelhas  sem  ferrão.  A  meliponicultura  é 
 uma  atividade  praticamente  artesanal,  disse  Jordi,  apesar  do  interesse  econômico  pelo  alto  valor 
 do  mel,  finalizou.  O  conselheiro  Marcel  Virmond  Vieira,  Secretário  de  Planejamento  Urbano, 
 esclareceu  que  o  envase  é  uma  atividade  industrial  já  permitida  na  maior  parte  da  área  urbana. 
 Portanto,  não  haveria  necessidade  dessa  nota  de  rodapé.  4.1.3)  A  conselheira  Simone  Schroeder 
 comentou  que  não  deve  haver  preocupação  sobre  o  envase  do  mel  de  abelhas  sem  ferrão,  visto 
 que  a  sua  produção  é  muito  pequena,  ao  contrário  do  que  ocorre  nas  espécies  com  ferrão. 
 Finalizadas  as  manifestações,  o  Presidente  Guilherme  submeteu  o  tema  ao  Plenário.  Nessa 
 quarta  votação  ,  por  unanimidade,  com  o  quorum  de  trinta  e  seis  conselheiros,  sem  votos 
 contrários  nem  abstenções,  o  Conselho  da  Cidade  manifestou-se  parcialmente  favorável  ao  PLC 
 24/2024,  recomendando  que  seja  suprimida  a  inclusão  da  nota  de  rodapé  número  “2”,  referente  à 
 permissão  do  envase  de  mel  de  abelha  de  qualquer  espécie  na  área  urbana  do  município.  3) 
 Antes  de  passar  ao  próximo  tema  analisado  pelas  câmaras,  constatado  o  quorum  qualificado,  o 
 Presidente  passou  a  palavra  à  Secretaria  Executiva  para  a  apresentação  das  alterações 
 propostas  para  o  Regimento  Interno  do  Conselho  da  Cidade.  Feitos  os  esclarecimentos  que 
 embasam  a  sugestão  de  supressão  dos  incisos  II  e  VI  do  Art.  19  do  Regimento  Interno,  como 
 demonstrado  no  Anexo  IV  desta  ata,  o  Presidente  Guilherme  abriu  a  palavra  aos  conselheiros  e,  a 
 seguir,  registramos  algumas  observações:  3.1)  O  conselheiro  Jordi  disse  ser  contrário  à  proposta 
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 de  exclusão,  pois,  em  seu  entendimento,  escolher  para  quais  câmaras  as  pautas  serão 
 encaminhadas  é  diferente  de  estabelecer  a  metodologia  dos  trabalhos.  A  seu  ver,  a  definição  dos 
 temas  deveria  ser  feita  com  o  Comitê  Executivo,  e  não  de  forma  autocrática.  Além  disso,  em  sua 
 opinião,  os  materiais  precisam  ser  submetidos  ao  Comitê  Executivo,  antes  do  envio  aos 
 conselheiros,  para  analisar  se  o  conteúdo  está  suficientemente  claro  e  didático.  Ele  falou  que  as 
 informações  devem  ser  apresentadas  de  forma  mais  simples,  para  que  todos  entendam,  e  disse 
 que  a  maioria  dos  conselheiros  não  participam  das  reuniões  porque  pensam  que  não  tem 
 condições  de  se  posicionar.  Ele  também  questionou  o  fato  de  que  as  reuniões  das  câmaras  são 
 convocadas  para  a  última  semana  do  mês,  havendo  pouco  tempo  disponível  para  discussão  do 
 assunto  antes  da  plenária,  o  que  dá  a  sensação  de  pressa.  Por  fim,  Jordi  falou  que,  com  as 
 alterações  propostas,  o  Presidente  não  precisará  mais  ouvir  o  Comitê  Executivo.  3.2)  O 
 conselheiro  Marcel  falou  que  discorda,  pois  a  metodologia  dos  trabalhos  foi  discutida  e  aprovada 
 democraticamente  por  todo  o  Plenário  do  Conselho  da  Cidade,  ficando  estabelecida  no 
 Regimento  Interno.  A  sugestão  é  de  supressão  de  todo  o  inciso,  inclusive  da  parte  que  diz  que  a 
 metodologia  seria  definida  pelo  Presidente,  e  não  somente  do  trecho  que  se  refere  ao  Comitê 
 Executivo.  Ele  disse  que  é  preciso  acabar  com  essa  discussão  interminável,  que  só  gera  desgaste 
 e  perda  de  tempo.  Não  há  cerceamento  da  liberdade  de  manifestação  de  qualquer  conselheiro. 
 Todas  as  questões  são  discutidas  até  o  fim,  longamente,  o  quanto  for  necessário.  A  ideia  da 
 proposta  é  simplificar  e  acabar  com  a  discussão  inútil.  3.3)  O  Presidente  Guilherme  lembrou  que  o 
 Conselho  da  Cidade  não  é  técnico,  mas  sim  popular.  Quando  o  projeto  de  lei  é  recebido  para 
 análise,  seja  proveniente  do  executivo  ou  do  legislativo,  a  Sepur  produz  o  material  para  a 
 apresentação  do  tema.  Por  meio  da  Secretaria  Executiva,  esse  documento  é  enviado  ao 
 Presidente  do  Conselho  e,  depois,  ao  Comitê  Executivo,  para  a  escolha  das  câmaras  que  deverão 
 analisar  o  assunto.  Definido  o  encaminhamento,  os  coordenadores  dessas  câmaras  são 
 acionados  para  agendar  as  reuniões  necessárias,  contando  com  o  auxílio  da  Secretaria  Executiva 
 para  reserva  de  data  e  local.  Como  todo  esse  trâmite  leva  tempo,  e  o  Regimento  Interno 
 estabelece  prazos  de  antecedência  para  as  convocações,  acontece  de  o  encontro  das  câmaras 
 ocorrer  nas  proximidades  da  reunião  plenária.  Porém,  caso  a  análise  não  seja  finalizada  em 
 tempo  hábil,  não  há  problema  em  retirar  o  assunto  da  pauta  do  Plenário  para  continuidade  da 
 discussão  nas  câmaras,  como  já  ocorreu.  Quanto  à  sensação  de  pressa,  o  Presidente  disse  que  é 
 preciso  dar  vazão  às  demandas  que  chegam.  O  Conselho  da  Cidade  é  uma  instância  consultiva  e 
 não  deve  represar.  Quando  nos  pedem  um  parecer,  os  órgãos  ficam  aguardando  um  retorno  para 
 dar  continuidade  aos  processos.  Do  jeito  que  está,  se  tudo  corre  bem,  a  média  de  tempo  para 
 emissão  de  uma  recomendação  do  Conselho  já  é  de,  pelo  menos,  quarenta  e  cinco  dias,  pois  é 
 preciso  aguardar  a  aprovação  da  ata  da  reunião  que  tratou  do  tema.  3.4)  O  conselheiro  Alodir 
 Alves  de  Cristo  comentou  que  uma  das  questões  que  mais  lhe  preocupa  é  a  burocracia.  Temos 
 que  ser  objetivos  e  dar  celeridade,  quase  dois  meses  para  dar  retorno  é  muito  tempo,  disse  ele. 
 3.5)  O  conselheiro  Jonas  Tilp,  Coordenador  da  Câmara  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração 
 Regional,  disse  discordar  do  conselheiro  Jordi.  Ele  falou  que  entende  que  o  conselheiro  não  tem 
 tempo  para  estar  nas  reuniões  das  câmaras,  e  lembrou  que,  no  início  do  mandato,  tínhamos  a 
 casa  cheia.  Não  podemos  julgar  o  motivo  pelo  qual  os  membros  não  participam.  Jonas  disse  que 
 ele  mesmo,  às  vezes,  precisa  fazer  um  esforço  enorme  para  comparecer,  pois  há  coisas  que 
 desanimam,  como  xingamentos  que  presenciou  ao  fim  das  reuniões.  Ele  disse  que  concorda  com 
 o  Presidente  Guilherme  e  com  o  Secretário  Marcel,  pois  temos  um  debate  amplo  com  registro  em 
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 ata,  que  é  sempre  revisada.  Queremos  que  as  coisas  caminhem,  e  picuinhas  desanimam, 
 finalizou  Jonas.  3.6)  O  Secretário  Marcel  disse  que  alguns  conselheiros  têm  mania  de  falar  pelo 
 Conselho,  mas  se  algo  foi  aprovado  é  porque  a  maioria  dos  conselheiros  entendeu  que  deveria 
 ser  assim.  Esse  discurso  de  que  não  foi  bem  feito,  não  foi  bem  apresentado  e  não  foi  bem 
 discutido  é  recorrente.  A  Sepur  se  empenha  em  produzir  um  material  claro.  Encerradas  as 
 manifestações,  o  Presidente  Guilherme  submeteu  ao  Plenário  as  alterações  do  Regimento 
 Interno.  Na  quinta  votação  ,  a  sugestão  de  supressão  do  inciso  II  do  Art.  19  foi  aprovada  por 
 maioria,  com  o  quorum  de  trinta  e  seis  conselheiros,  sem  abstenções  e  com  três  votos  contrários. 
 Dentre  eles,  dos  conselheiros  Jordi  Castan  Bañeras  e  Marcos  Fortes  Santos  de  Bustamante.  Na 
 sexta  votação  ,  a  supressão  do  inciso  VI  do  Art.  19  também  foi  aprovada  por  maioria,  sem 
 abstenções,  e  com  dois  votos  contrários,  sendo  dos  conselheiros  Jordi  Castan  Bañeras  e  Marcos 
 Fortes  Santos  de  Bustamante.  4.2)  Dando  continuidade  aos  trabalhos,  o  Presidente  passou  ao 
 Anteprojeto  de  Lei  Complementar  que  regulamenta  a  Área  de  Expansão  Urbana  Palmeira,  e 
 novamente  passou  a  palavra  ao  arquiteto  José  Emídio.  Os  slides  utilizados  para  essa 
 apresentação  constam  no  Anexo  IV  da  ata  da  reunião  das  Câmaras.  Terminada  a  apresentação,  o 
 Presidente  abriu  a  palavra  aos  conselheiros  e,  a  seguir,  registramos  algumas  observações:  4.2.1) 
 O  Coordenador  Jonas  informou  que  as  câmaras,  por  unanimidade,  manifestaram-se  favoráveis  ao 
 anteprojeto  de  lei,  entendendo  que  faz  sentido  conversar  com  o  município  vizinho,  e  que  o  projeto 
 propõe  o  uso  consciente  da  área,  pois,  quando  não  se  regulamenta,  a  ocupação  acontece  de 
 forma  irregular.  4.2.2)  O  conselheiro  Laércio  Batista  comentou  que  pedala  pela  Estrada  Palmeira  e 
 percebe  que  essa  é  uma  das  regiões  rurais  que  mais  tem  ocupações  irregulares  no  município.  O 
 conselheiro  Cristo  disse  que  também  tem  acompanhado  a  região  e  que  Garuva  está 
 desenvolvendo  sua  área  industrial  nas  proximidades  da  divisa  municipal,  porque  entendeu  que  há 
 procura  devido  ao  Porto  de  Itapoá.  O  conselheiro  Bustamante  relatou  ter  visto  anúncios  sobre  a 
 Vila  Dona  Francisca,  localizada  em  Garuva,  mas  que  ressalta  mais  a  proximidade  com  Joinville.  O 
 conselheiro  Jordi  disse  que  é  importante  o  desenvolvimento  de  um  estudo  sobre  o  impacto 
 regional  da  conurbação,  considerando  o  crescimento  do  norte  de  Santa  Catarina  e  identificando 
 de  que  forma  o  planejamento  urbano  dessas  duas  cidades  podem  ser  sinérgicos.  O  Secretário 
 Marcel  falou  que  a  Sepur  tem  analisado  as  relações  de  Joinville  com  Garuva  e  Araquari,  e  essas 
 informações  podem  ser  trazidas  para  conhecimento  dos  conselheiros.  4.2.3)  O  conselheiro  Jordi 
 comentou  que  a  proposta  de  macrozoneamento  é  correta  e  é  interessante  que  a  área  de 
 expansão  chegue  até  a  BR-101,  mas  não  encontrou  justificativa  para  avançar  o  perímetro  sobre 
 as  nascentes  identificadas  no  diagnóstico.  O  arquiteto  Emídio  explicou  que  esse  é  um 
 levantamento  preliminar  e  que  os  órgãos  competentes  cuidarão  das  questões  ambientais  no 
 momento  em  que  analisarem  os  projetos.  Nem  todas  as  nascentes  contidas  no  SIMGeo  estão 
 ativas,  e  podem  ser  descaracterizadas  por  estudos  específicos.  Porém,  mesmo  que  a  ocupação 
 urbana  seja  permitida,  as  legislações  ambientais  sempre  serão  respeitadas.  O  conselheiro 
 Francisco  Maurício  Jauregui  falou  que  o  Conselho  da  Cidade  deve  tratar  das  questões 
 urbanísticas,  tendo  os  aspectos  ambientais  apenas  como  informação.  O  Secretário  Marcel 
 lembrou  que  uma  área  rural  não  é,  necessariamente,  área  de  preservação.  Atividades  rurais 
 também  impactam  o  meio  ambiente  e  não  passam  por  levantamentos  hidrográficos  e  florestais 
 periódicos.  Ao  transformar  uma  área  rural  em  área  urbana,  não  colocamos  em  risco  o  meio 
 ambiente,  mas  regulamos  as  ocupações.  4.2.4)  O  conselheiro  Bustamante  disse  que  a  diretriz 
 viária  da  Estrada  Palmeira,  apresentada  no  anteprojeto,  deveria  ser  ampliada,  deixando  as  áreas 
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 atingidas  reservadas.  O  conselheiro  Jordi  concordou,  propondo  que  a  via  tenha  duas  faixas  de 
 rolagem  em  cada  sentido,  pois  o  eixo  também  atenderá  à  Garuva.  O  conselheiro  Fernando  Bade, 
 Secretário  da  Fazenda,  explicou  que  é  muito  difícil  para  o  Município  justificar  a  compra  de  terras 
 para  uso  futuro,  quando  há  tanta  necessidade  urgente  de  desapropriação,  como  para  a  duplicação 
 da  Avenida  Santos  Dumont.  O  orçamento  municipal  é  pequeno,  por  isso  estamos  usando  leis 
 inovadoras,  finalizou.  O  conselheiro  Jauregui  falou  que  o  trabalho  está  muito  bom,  mas  poderia 
 ser  incrementado,  mostrando  os  cruzamentos  importantes,  por  exemplo.  Ele  demonstrou 
 preocupação  quanto  ao  sistema  viário,  dizendo  que  agora  é  a  hora  de  desapropriar  as  áreas  de 
 alargamento  utilizando  os  instrumentos  urbanísticos,  já  que,  hoje,  o  custo  da  terra  ainda  é  baixo. 
 Ele  disse  que  não  há  necessidade  de  desembolso  da  Prefeitura  e  que  as  ferramentas  do  Estatuto 
 da  Cidade  servem  para  evitar  o  que  aconteceu  com  o  Plano  Viário  de  1973.  O  Secretário  Marcel 
 informou  que  o  Fator  de  Sustentabilidade  e  Inovação,  FSI  está  em  desenvolvimento,  e  pode  criar 
 mecanismos  de  bonificação  das  outorgas  a  quem  doar  a  faixa  de  alargamento.  4.2.5)  O 
 Presidente  Guilherme  perguntou  sobre  a  questão  do  IPTU  e  o  Secretário  Marcel  esclareceu  que, 
 quando  passa  a  integrar  o  perímetro  urbano,  o  imóvel  deixa  de  ter  incidência  do  Imposto  sobre  a 
 Propriedade  Territorial  Rural,  ITR  e  passa  a  pagar  Imposto  Predial  Territorial  Urbano,  IPTU,  como 
 foi  discutido  nas  expansões  anteriores.  Finalizadas  as  manifestações,  o  Presidente  Guilherme 
 colocou  as  sugestões  levantadas  em  deliberação.  Na  sétima  votação  ,  com  o  quorum  de  vinte  e 
 oito  conselheiros,  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  abstenções  nem  votos  contrários,  a 
 recomendação  para  que  a  Sepur  estude  a  possibilidade  de  adiantar  as  desapropriações  ao  longo 
 das  principais  vias  de  todas  as  Áreas  de  Expansão  Urbana  do  município.  Em  seguida,  o 
 conselheiro  Bustamante  sugeriu  que  o  tema  fosse  retirado  de  pauta  e  reapresentado  com  uma 
 revisão  da  diretriz  viária.  O  Secretário  Marcel  propôs  que  o  parecer  das  câmaras,  pela  aprovação 
 do  anteprojeto,  fosse  submetido  ao  Plenário  com  a  recomendação  de  duplicação  da  via.  O 
 conselheiro  Jordi  sugeriu  que  a  AEU  Palmeira  permanecesse  com  seu  perímetro  original.  Feitas 
 essas  considerações,  na  oitava  votação  ,  o  parecer  das  Câmaras  foi  aprovado  por  maioria,  em 
 contraposição  à  proposta  de  manutenção  da  área  original,  tendo  o  quorum  de  vinte  e  oito 
 conselheiros,  sem  abstenções  e  com  três  votos  contrários.  Dentre  eles,  dos  conselheiros  Jordi 
 Castan  Bañeras  e  Marcos  Fortes  Santos  de  Bustamante.  Assim  sendo,  o  Conselho  da  Cidade 
 manifestou-se  favorável  ao  Anteprojeto  de  Lei  Complementar  que  regulamenta  a  Área  de 
 Expansão  Urbana  Palmeira,  acompanhando  o  parecer  das  Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de 
 Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  e  de  Mobilidade  Urbana.  Por  último,  na  nona 
 votação  ,  a  solicitação  de  uma  apresentação  sobre  a  integração  regional  de  Joinville, 
 considerando  as  áreas  de  expansão  urbana,  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  votos  contrários 
 nem  abstenções.  O  conselheiro  Jonas  sugeriu  que  as  autoridades  locais  sejam  convidadas  para 
 essa  reunião,  o  que  foi  aprovado,  por  consenso.  5)  Passando  aos  assuntos  gerais,  o  Presidente 
 Guilherme  abriu  a  palavra  aos  conselheiros.  O  Secretário  Marcel  recomendou  a  leitura  de  seu 
 artigo  “Joinville,  Cidade  das  Bicicletas”,  publicado  no  site  “Caos  Planejado”,  pedindo  que  o  link 
 fosse  enviado  aos  conselheiros  posteriormente.  Registramos  que,  às  vinte  horas  e  quarenta  e 
 sete  minutos,  o  Presidente  Guilherme  sugeriu  estender  a  reunião  por  trinta  minutos  para  a 
 finalização  do  debate,  o  que  foi  aprovado,  por  maioria,  em  um  quorum  de  trinta  e  quatro 
 conselheiros,  sem  abstenções  e  com  seis  votos  contrários.  Dentre  eles,  dos  conselheiros  Jordi 
 Castan  Bañeras  e  Ariel  Arno  Pizzolatti.  Nada  mais  a  tratar,  às  vinte  e  uma  horas  e  dezoito 
 minutos,  o  Presidente  deu  por  encerrados  os  trabalhos.  Eu,  Patrícia  Rathunde  Santos,  lavrei  a 
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 presente  ata  que,  após  aprovada  em  plenária,  será  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do 
 Município  de  Joinville,  DOEM  e  disponibilizada  no  site  da  Prefeitura.  Joinville,  dois  de  outubro  de 
 dois mil e vinte e quatro. 

 Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira 
 Presidente do Conselho da Cidade 

 Patrícia Rathunde Santos 
 Secretária Executiva 
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